
Oficio N° 070-2026 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 5 de maio de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos dos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 27a Sessão Ordinária 
desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 014/26, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
007/26, que "Institui o Código de Obras e Edificações do Município da Estância Turística de 
Paraguagu Paulista"; 

2) AUTÓGRAFO N° 015/26, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
008/26, que "Altera o  art.  3° da Lei Complementar n° 248, de 15 de outubro de 2019, que 
autoriza o Município a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços para implantação do programa 
denominado Atividade Delegada, e cria a Gratificação por Desempenho de Atividade 
Delegada, nos termos que especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 016/26, relativo ao Projeto de Lei n° 009/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 305.651,03, ao Orçamento 
Programa 2026, destinados às Secretarias Municipais de Educação e de Assistência Social, 
para atendimento de atividades e pagamentos de despesas relacionadas, conforme 
especifica". 

Atenciosamente, 

>FABIO FER 14PNNAND 	 DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
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